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nº 91277023, para desempenhar a função de CHEFE DE DIVISÃO da SAS – Superintendência de Assistência 
Socioeducativa, em Campo Grande/MS, da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, durante as 
férias regulamentares do titular RICARDO LOPES LIMA, Agente de Segurança Socioeducativa, matrícula nº 
46185022, no período de 17/01/23 a 15/02/23, com fulcro no artigo 46, VII, da Lei nº 4.894, de 26 de julho 
de 2016. (CI/SAS/SEJUSP/Nº 13/2023).

        Campo Grande, 09 de janeiro de 2023.

ARY CARLOS BARBOSA
Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública/MS

RESOLUÇÃO “P”/SEJUSP/MS/Nº 015 de 09 de janeiro de 2023.

O Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública do Estado de Mato Grosso 
do Sul, no uso de suas atribuições legais, previstas no artigo 3º, inciso IV, do Decreto nº 14.903, de 27 de 
dezembro, as quais lhe foram delegadas conforme Resolução “P” SEJUSP nº 003, de 03 de janeiro de 2023,

 R E S O L V E:

                   Designar SUELY DA SILVA RIBEIRO OLIVEIRA, Agente de Segurança Socioeducativa, matrícula 
nº 104791022, para desempenhar a função de Diretora da UNEI Estrela do Amanhã, em Campo Grande/MS, da 
Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, cumulativamente, sem prejuízo das suas funções habituais, 
durante as férias regulamentares  da titular NATHYA APARECIDA AYALA SANT’ANA, Agente de Segurança 
Socioeducativa, matrícula nº 86190022, no período de 02/01/23 a 16/01/23, com fulcro no artigo 46, VII, da 
Lei nº 4.894, de 26 de julho de 2016. (CI/SAS/SEJUSP/Nº 7/2023).

Campo Grande, 09 de janeiro de 2023.

ARY CARLOS BARBOSA
Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública/MS

PORTARIA “P” Nº. 005/23/CGP/SEJUSP/MS, DE 06 DE JANEIRO DE 2023.

A COORDENADORA-GERAL DE PERÍCIAS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, previstas na Lei Complementar nº. 114/2005 e no Decreto nº 12.107, de 24 de maio de 2006. 

RESOLVE:

Lotar, a servidora pertencente ao Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, Grupo Polícia 
Civil, Cargo Agente de Polícia Científica, Terceira Classe, para exercer suas respectivas funções, conforme 
especificado na tabela desta Portaria, com efeitos a contar de 06/01/2023, nos termos do artigo 69, § 1ª da 
Lei Complementar nº 114, de 19 de dezembro de 2005 (Processo nº 31/000836/2023).

Nome Unidade de Lotação
NAIARA KARINE DA SILVA SALVADOR

(Sub judice)
DAUR/URPI-NAVIRAÍ

Campo Grande, 06 de janeiro de 2023.

   Glória Setsuko Suzuki
   PERITA CRIMINAL

   COORDENADORA-GERAL DE PERÍCIAS

RESOLUÇÃO “P” SEJUSP/MS/N° 16/2023 – de 09 de janeiro 2023.

O Secretário Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso de suas atribuições 
legais, prevista no Decreto nº. 14.903 de 27 de dezembro de 2017, as quais lhe foram delegados conforme 
Resolução “P”/SEJUSP/MS N. º 003, de 03 de janeiro de 2023. 

R E S O L V E:
 

Designar o servidor AREDIO GOMES DE OLIVEIRA, matrícula nº 62153021 para desempenhar 


